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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Santo Anastácio
CNPJ 54.279.666/0001-50
Rua Barão do Rio Branco, 220
Telefone: (18) 3263-9422
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 069, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre Permissão de Uso 
de Bem Imóvel de propriedade do 
município de Santo Anastácio/SP que 
especifica e dá outras providências.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido através do instituto da 
PERMISSÃO de USO, o Bem Imóvel localizado na Rua 
Otávio Facholi, nº 617, na cidade de Santo Anastácio/
SP de propriedade do município de Santo Anastácio/
SP ao servidor público municipal, Sr. SILVIO MARCOS 
COLA, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santo Anastácio, 
portador do documento de identidade RG n.º 34467543 
SSP/SP e CPF n.º 292.882.038-85, o qual deverá ser 
utilizado exclusivamente para fins residenciais, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, podendo ser renovado por igual 
período a requerimento do permissionário e a critério da 
administração municipal, na conformidade do pactuado 
nas cláusulas contratuais.

Art. 2º - A presente PERMISSÃO DE USO se ampara 
nas normas contidas no § 3º do artigo 170 da LOM – Lei 
Orgânica do Município de Santo Anastácio/SP e vigorará 
pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser renovado a 
critério da administração municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria na 
mesma data.

DECRETO Nº 070, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE 
SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NOS TERMOS DA 
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES , Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:

Artigo 1º Nos termos do artigo 4.º, I e da , Lei Municipal 
nº 2.809 de 15 de Dezembro de 2020, fica aberto um credito 
adicional suplementar nas dotações orçamentárias abaixo 
detalhadas para fazer face a atendimento de despesa 
diversas, na conformidade da funcional programática e 
modalidade de aplicação detalhado abaixo:
Local: 021000	 SEC. MUN. DE SAUDE

Ficha: 	 1 8 9  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 2 . 2 1 0 7 . 0 0 0 0 	
GLICEMIA.........................................................	  5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 225 - 10.301.0025.2029.0000	 VIGILANCIA EM 
SAÚDE....................................	  5.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021400	 SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

Ficha: 	 265 - 04.122.0013.2004.0000	 MANUTENÇÃO SEC. 
ASSUNTOS JURIDICOS.... 10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 021800	 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE

Ficha: 	 366 - 12.361.0031.2003.0000	 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA.......................	  6.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 	 369 - 12.361.0031.2003.0000	 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA.......................	  30.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 371 - 12.361.0031.2003.0000	 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA.......................	  70.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 022000	 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE

Ficha: 	 535 - 20.601.0026.2037.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
AGRICULTURA..........................	  15.000,00
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3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 537 - 20.601.0026.2037.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
AGRICULTURA..........................	  15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha: 	 525 - 18.541.0027.2060.0000	 FUNDO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE.........	  35.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 527 - 18.541.0027.2060.0000	 FUNDO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE.........	  10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TOTAL R$ 201.000,00

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução 
deste Decreto serão utilizados recursos provenientes de:

a)	 Anulação parcial de dotação orçamentária no 
valor de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais) 
na conformidade da Lei Orçamentária anual, artigo 
4.º, I, conforme disposto na funcional programática e 
modalidade de aplicação:
Local: 021000	 SEC. MUN. DE SAUDE

Ficha: 	 159 - 10.301.0022.2026.0000	 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE......................	  -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 218 - 10.301.0025.2029.0000	 VIGILANCIA EM 
SAÚDE...................................	 -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021400	 SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

Ficha: 	 260 - 04.122.0013.2004.0000	 MANUTENÇÃO SEC. 
ASSUNTOS JURIDICOS... -10.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Local: 021800	 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE

Ficha: 	 379 - 12.361.0031.2014.0000	 T R A N S P O R T E 
ESCOLAR...................................	 -56.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 384 - 12.361.0031.2014.0000	 T R A N S P O R T E 
ESCOLAR...................................	 -50.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TOTAL R$ 126.000,00

b)	 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser apurado 
no exercício no valor de R$ 75.000,00.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Portarias

PORTARIA Nº. 311, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 

Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º. – Conceder ao servidor público municipal 
RAFAEL BENITO GERES, Escriturário II, referência 15-
B, 30 (trinta) dias de LICENÇA PATERNIDADE, com base 
no artigo 90, da Lei Municipal Complementar nº. 13/94, 
alterado pela Lei Municipal Complementar nº. 92/2016, 
durante o período de 01 a 30 de junho de 2021.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Ata de Registro de Preços – Pregão Presencial nº 

01/2021
Relação das empresas, respectivos itens e valores 

unitários:

Jomane Porto de Areia Ltda – item 01: R$39,90, 
Pedreira Conquista Ltda – item 05: R$43,90 e Santa Pilar 
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Transportes Ltda – itens 02: R$40,00, 03: R$43,90, 04: 
R$43,90 e 06: R$43,90. O teor integral da ata de registro 
de preços encontra-se a disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, telefone: 
(18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 08 de junho de 2021.

JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

Chamadas Públicas

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Pregão Presencial nº 

11/2021
OBJETO: Registro de Preços destinado a aquisição 

de medicamentos de “A” a “Z” constantes da tabela 
ABCFarma para utilização nos departamentos de saúde 
do município de Santo Anastácio.

ABERTURA/SESSÃO: 21/06/2021 às 08h30min.

O Edital estará à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico www.santoanastacio.sp.gov.br, no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, 
sito na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou 
solicitar pelo e-mail: licitacaosantoanastacio@gmail.com. 
Informações pelo tel.(18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 08 de junho de 2021.

JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO
ERRATA

No Extrato do Termo de Colaboração nº. 03/2021, 
publicado no Diário Oficial do Município de Santo 
Anastácio, edição do dia 09/02/2021, Pág. 3:

Onde se lê: Vigência: até 31/12/2019

Leia-se: Vigência: até 31/12/2021

Santo Anastácio, 02 de junho de 2021.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal


	PODER EXECUTIVO 
	Atos Oficiais
	Decretos
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Atas de registro de preço - Trimestral
	Chamadas Públicas
	Atos Administrativos
	Outros atos administrativos

		2021-06-09T07:32:16-0300
	Publicação Oficial do Município




